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O original assinado deste documento encontra-se arquivado no Processo Administrativo nº 43/2022-CFQ. 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

Considerando que foi demonstrada a necessidade de capacitação dos colaboradores do 

Conselho Federal de Química em licitações e contratos com base na Lei n° 8.666/93, em 

paralelo com a Lei 14.133/21, AUTORIZO a contratação direta nos termos do art. 50, IV, da 

Lei 9.784/99. 

 

Desse modo, autorizo que a Gerência Administrativa tome as providências necessárias para o 

prosseguimento da contratação direta dos serviços: 

 

Contratação de empresa especializada em treinamento na área de compras e licitações, 

com base na Lei n° 8.666/1993, em paralelo com a Lei n° 14.133/2021, e na área de gestão 

e fiscalização de contratos administrativos, com fundamento na Lei n° 8.666/1993 e na 

IN n° 05/2017, em paralelo com a Lei n° 14.133/2021. 

 

Valor Estimado: R$ 31.708,67 (trinta e um mil, setecentos e oito reais e sessenta e sete 

centavos). 

 

 

Brasília, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

RENATO DE MELO TEIXEIRA 

Gerente Executivo do CFQ 
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